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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of, Ng 18/81/PGM-CU 	Bento Ganç9lves, 15 de maio de 1981. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente, estamos encaminhando a Vossa Senhoria, 

para o justo e competente parecer dos edis intnrantes dessa Camaro Municipal, 

o incluso Projeto de Lei ntiffiera 18, de 15 de maio de 1981, que autoriza o po-

der Executivo a doar a Associaçao dos Funcionarias da CEEE Uma ares de terra, 

e dá outras providencias. 

Justifica-se e medida em vista da futura construçao da 

sede prapria da Associaçao dos Funcionarias da CEEE, pare o desenvolvimento das 

atividades de seus objetivos primordiais, em defesa dos interesses da classe, 

bem como para a efativaçso de seus projetos, recreaçao e lazer. 

Sendo o que tínhamos para o momento, colhemos o ensejo 

para expressar a Vossa Senhoria nossos protestos de estima e consideraço. 

~gr Ar 
FORTU TU JANI RIZ7  RDU 

refeito Muni 

2 Suã Senhoria, ó Senhor 
VEREADOR LUIZ AUGUSTO SIGNOR 

DD. Presidente da Cmara Municipal de Vereadores 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ng 18 DE 15 DE MAIO DE 1981 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR AREA DE TERRA  

Ã ASSOCIAÇA0 DOS FUNCIONARIOS DA CEEE DE BENTO 

GONÇALVES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves 

FAÇO SABER que a C'âmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1P - É o Poder Executiva autorizado a doar â Associação dos Funcioná 

rios da Companhia Estadual de Energia Elptrica de Bento Gonçal-

ves, uma área de terra, sem benfeitorias, com 330,00 m2, locslizada na Avenida Presi 

dente Costa e Silva, nesta cidade, com as seguintes medidas e confrontações: NORTE , 

na extensão de 12,00 metros, com a Av. Presidente Costa e Silva; SUL, na extensão de 

13,20 metros, com terras do Município de Bento Gonçalves; LESTE, na extensão de 	25 

metros, também com terras do Município de Bento Gonçalves; OESTE, na extensão de 3Q 

metros, com terras de propriedade da Companhia Estadual de Energia Elétrica. 	Arco 

este transcrita no Registro de Imóveis desta cidade sob n03  13.525, ás fls. 141 do LQ 

3 - P. 

Art. 2P - A área ora doada destina-se a construção da sede da Associação 

dos Funcionarias da CEEE de Bento Gonçalves, não podendo ser a-

lienada sem o expresso consentimento do Poder Executivo. 

Art. 3Q - Caso não seja construída a sede da Associação dos Funcionarias 

da CEEE, no prazo de dois (2) anos, referida área reverterá ao 

património publico municipal. 

Art. 4P - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposiçges em contrário e as Leis Municipais n0  289, de 30 

de setembro de 1968 e 369, de 14 de dezembro de 1970. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SENTO GONÇALVES, aos quinze dias do mós 

de maio de mil novecentos e oitenta e um. 
	

j  
FORTUN O JANIR 	,[-)0 

P _feito 	nini 3 
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eLe~fflaute 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

nc t. 	L) 

LEI MUNICIPAL N° 299 
' 

de 
30 de de Setembro de 1968 

AUTORI 
DE TERRAS. - 

Dr(: UMA ÁREA 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal 

FAÇO SABER , que a Cgmara Municipal aprovou e - 
eu sanciono a seguinte lei : 

Artg lg - É o Poder Executivo autorizado a doar 

ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA ESTADUAL DE - 
ENERGIA ELÉTRICA - ntScleo de Bento Gonçalves - uma 
de terras terras de 267 metros quadrados, sita nesta cidadelnos 
fundos das Av. Dr. AntGnio Casagrande e Cândido Costa, - 
sem benfeitorias, confrontando : a NORTE, na extenso de 
16 metros com propriedade de Vitgrio Uberti, SUL, na de 
18,20 metros com propriedade de Danilo Tsser $  a LESTE,na 
eetenago de 14 metros com terreno de Dorotgia Schilich- 
ting e ao OESTE, na de 18 metros com urna passagem de 	- 
de 3 metros de largura de propriedade da Prefeitura, a - 
ser aberta. 

Arte 22 -: A doaçgo g feita sob a condição da do 
natária construir no local sua sede, mediante pr i eva apro 

,  

vaçgo do projeto por parte da municipalidade e para uso 
exclusivo da mesma sob pena de reverso ao património Mu 
nicipal. 

Artg 3g - Se estabelece a cláusula da Inabilie-
nabilidede e impenhorabilidade (salvo para os compromis-
sos decorrentes de construçgo), para o terreno e as ben-
fe1toriss que nele forem levantadas. 

Arte 42 - Fica estabelecido o prazo de dois 094 

anos, pare a Aseociaçgo concluir a construçgo da sua se- , 

de. 

sua publi ção$  rev gadas as 

featc o4 i$ 	1 de 
À  

osiçges em contrgrio 0  

leetelehen do 1968 
ft 

1 1.1 

Arte 52 - Esta Lei entrará em vig5r na data de 
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ESTADO DO RIO GELANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

IET MUNICIPAL NQ 369 

de 

110E DEZEURODE1970 

NOVA FEDA 7ÇO AO ARTIGO 4g 

DA LEI Ng 289 Dl: 30C9.1968. 

EUGP SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE - 

3ENTO GONÇALVES, 

FAÇO SABER, QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E CU 
SP.7JCION:j A SEGUINTE LEI: 

AM, 	ia1.1_12 - O Art. 4Q da Lei Municipal ng 289 de 30- 

de setem!)ru de 19(7313 passa a ter a seguinte redaç-a-o: fica esta 
ik  ! k 1 	belPrido 

 

e prazo de etg 30 de setembro de 1972 para a Associa 
,---2•'r ' 	- 

e) concluir a construçao de sua sede. 

,„ 152i4.2a - Esta Lei entrara em vigor na data d€ sua 
...„ 

publicaçao„ revogadas as disposições em contrario ®  
-. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dento Gonçalves,aos catorze 

dias da mes de dezembro de mil novecentos e 	'sinta. 

/ 

ENGQ SADY FIAL O FAGUNLES 

-,PáEFEI ()) * 

Reg.noLi'iro da 

n" .3C9 à fi. 
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GAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARE ERES 	 Proc. n.° 	 () e 4 7 

Fls. n.° 

APROV ez4e., 
rb-v. 
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A COMISSO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

ATIVIDADK PRIVADAS 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da 

Co_isso de Obras, Serviços Ablicos e Atividades 

Privadas, ap6s analisarem os dizeres do Processo nç 

047/81 - que autoriza o Poder Executivo a doar I As-

sociaçU dos FuncionÊrios da CEEE uma ,Irea de terra 

e cla outras providgncias, sao de parecer que o .esmo 

deva ser aprovado. 

SALA FERNANDL, FERRAia, 19 de maio de 198. 

Mod. CM - 07 
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